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O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna pública as DECISÕES determinadas 

pela 120ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Norte de Minas, realizada no dia 14 de 

outubro de 2015, às 13h30min, no Auditório da FIEMG - Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1489, 

Vila Brasília, Montes Claros/MG, a saber: 4. Exame da Ata da 119ª RO de 08/09/2015. 

APROVADA. 5. Processo Administrativo para exame da Licença de Operação Corretiva: 5.1 

Rotavi Industrial Ltda. - Produção de ligas metálicas (ferro ligas) - Várzea da Palma/MG - PA/Nº 

00021/1980/023/2014 - Classe 3. Apresentação: Supram NM. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada a substituição das 

condicionantes nºs 08 e 09, que passa a ter a seguinte redação: “Apresentar o AVCB (Auto de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros) para o funcionamento do empreendimento. Prazo 90 

(noventa) dias”; Aprovada a inclusão de novas condicionantes com as seguintes redações: 

“Protocolar, na Gerência de Compensação Ambiental/Núcleo de Compensação Ambiental do 

Instituto Estadual de Floresta - IEF, solicitação para abertura do processo do cumprimento da 

compensação ambiental, de acordo com a Lei nº 9.985/2000, Decreto Estadual nº 45.175/2009 e 

Decreto Estadual nº 45.629/2011. Prazo: 60 (sessenta) dias”; “Comprovar o cumprimento 

integral da 2º etapa do Acordo Setorial do Setor de Ferro Ligas e Silício Metálico, de acordo 

com o cronograma aprovado, ficando vedada qualquer prorrogação para além de dezembro 

de 2016. Prazo: Até 31 de dezembro de 2016”; “Utilizar apenas os fornos F24001, F24002, 

F24003 e F6000, seguindo o cronograma apresentado para instalação dos respectivos filtros, 

ficando vedada a utilização de outros fornos desprovidos de filtros e não autorizados 

previamente pelo órgão ambiental. Prazo: Durante toda vigência da licença de operação 

corretiva”; “Aportar recursos aos Fundos Municipais do Meio Ambiente de 07 (sete) 

municípios localizados no âmbito da URC/Norte de Minas, quais sejam, Várzea da Palma, 

Lassanse, Pirapora, Buritizeiro, Capitão Enéas e Francisco Sá, por meio da divisão global de 

R$ 854.159,05 (Oitocentos e cinquenta e quatro mil, cento e cinquenta e nove reais e cinco 

centavos), em nove parcelas semestrais, nos meses de janeiro a julho de cada ano, a partir de 

julho de 2016, visando a estruturação dos CODEMAS e o custeio de projetos e atividades 

socioambientais”; “Apresentação de laudo técnico constando informações da qualidade do 

solo com relação a presença ou não de chumbo na pista de pouso localizada no interior do 

empreendimento. Prazo: 180 (cento e oitenta) dias”; “Prestar informações técnicas do 

armazenamento das escórias resultantes do processo produtivo, e se estão armazenadas no 

interior do empreendimento, apresentar plano de remoção ou monitoramento da estocagem 

de referido material. Prazo: 180 (cento e oitenta) dias”. 6. Processo Administrativo para exame 

de Revalidação da Licença de Operação: 6.1 Santa Cecília Empreendimentos Florestais Ltda. / 

Fazenda Ribeirão - Silvicultura e produção de carvão vegetal, oriunda de floresta plantada - 

Montezuma/MG - PA/Nº 10817/2006/002/2015 - Classe 3. Apresentação: Supram NM. 

RETIRADO DE PAUTA. 7. Processo Administrativo para exame de Prorrogação de Prazo para 

Atendimento de Condicionante da Licença de Operação Corretiva: 7.1 Rotavi Industrial Ltda. - 

Produção de ligas metálicas (ferro ligas) - Várzea da Palma/MG - PA/Nº 00021/1980/023/2014 - 

Classe 3 - Condicionante: 2ª etapa do acordo setorial. Apresentação: Supram NM. DEFERIDA. 8. 

Processos Administrativos para exame da Licença de Operação: 8.1 Viasolo Engenharia Ambiental 

S.A. / Aterro Sanitário - Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos urbanos - Montes 

Claros/MG - PA/Nº 11771/2011/003/2015 - Classe 5. Apresentação: Supram NM. CONCEDIDA 

COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 8.2 Companhia de Fiação e 

Tecidos Santo Antônio - Fiação e tecelagem plana e tubular com fibras naturais e sintéticas, com 

acabamento - Pirapora/MG - PA/Nº 00240/1989/019/2014 - Classe 6. Apresentação: Supram NM. 

CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. 9. Processo 

Administrativo para exame da Licença de Operação Corretiva: 9.1 Posto Salmeron Ltda. - Postos 

revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos flutuantes de 
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combustíveis - Pirapora/MG - PA/Nº 01546/2001/004/2014 - Classe 3. Apresentação: Supram NM. 

CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 10. Processo 

Administrativo para exame de Revalidação da Licença de Operação: 10.1 Dacunha S.A. / Fazenda 

Toca da Onça - Canais de irrigação e culturas de cana-de-açúcar sem queima - Jaíba/MG - PA/Nº 

06453/2007/004/2013 - Classe 3. Apresentação: Supram NM. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova 

condicionante com a seguinte redação: “Apresentar para aprovação ao IEPHA - Instituto 

Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais, Estudo Prévio de Impacto 

Cultural (EPIC) e Relatório de Impacto no Patrimônio Cultural (RIPC), nos termos da 

Deliberação Normativa CONEP nº 007/2014. Prazo: 120 (cento e vinte) dias”.  
 

 

 

Nalton Sebastião Moreira da Cruz 
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e  

Desenvolvimento Sustentável, em exercício.  


